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Ata de Reunião Ordinária do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa 

com Deficiência – nº 9 

Data: 26 de novembro de 2025 

Aos vinte e seis dias do mês de novembro de dois mil e vinte cinco, às 15h, de 

forma online, conforme convocação prévia, reuniu-se o Conselho Municipal dos 

Direitos da Pessoa com Deficiência para tratar de assuntos relevantes ao 

funcionamento e à representatividade do referido conselho. 

Foi informado aos conselheiros que não será necessária a elaboração da 

Moção de Repúdio, uma vez que o decreto anteriormente discutido não foi 

aprovado, tornando a medida dispensável. 

Na sequência, comunicou-se que a solicitação encaminhada ao setor jurídico 

referente à resolução sobre visitas às entidades foi reiterada, porém ainda não 

houve retorno até o presente momento. 

Durante a reunião, também foi apresentada a sugestão de enviar todas as atas 

do ano no grupo, a fim de possibilitar uma retrospectiva das atividades 

realizadas pelo Conselho. 

Por fim, foi informado que não haverá reunião no mês de dezembro, ficando os 

conselheiros cientes do encerramento das atividades formais do ano. 

Nada mais havendo a tratar, a reunião foi encerrada. 

Participaram desta Reunião: Vilmar Freitas, Sandoval Oliveira da Silva, 

Fernanda Bariani Botezelli Cunha, Marina Flamínio Barbosa, Ridelso dos 

Santos, Simone Maria de Resende Bueno e Daiane Cristina Gimenes. 
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